
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Ata de Reunião Nº 1 - TRE/PRESI/CGPG

Ata de Reunião

Unidade(s)

Comitê Gestor de Políticas de
Gênero no

âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral do

Piauí - CCGPG

Objetivo
Cumprir determinação proferida na reunião do Comitê Gestor de Políticas do Gênero, criado para a execução do Plano de Ação "Promoção de
políticas de gênero no âmbito do TRE/PI - Igualdade e equidade entre homens e mulheres
Deliberações e planejamento de ações relacionadas a políticas de gênero no âmbito do TRE/PI

Local Sala do Gabinete da Vice-Presidência, e salas de trabalho dos participantes da reunião Data 05/07/2021 Início 10h

Modalidade Videoconferência (Plataforma Zoom)

Pauta
• Estabelecer o planejamento para a elaboração da Cartilha Mais Mulheres Na Política.
• Deliberar sobre os conteúdos do sumário da Cartilha

Registros relevantes

Na abertura da reunião, a Servidora Clícia Marques, na qualidade de Coordenadora do Grupo Temático criado pelo Comitê Gestor de Políticas de
Gênero, após agradecimento pelas participações, saudação e cumprimento a todas as participantes, esclareceu sobre os objetivos gerais da reunião.

Preliminarmente,  registrou-se  as  ausências  justificadas  das  demais  servidoras,  seja  por  motivo  de  incompatibilidade  de  agenda  devido  a  outros



compromissos e atividades no trabalho, das servidoras Rivelina Ramet e Denise Berger, seja em razão de afastamento motivado por férias, da servidora
Mariana Nery.

De início, registrou que nos termos da Ata da reunião, realizada dia 04/06/2021, do Comitê Gestor de Políticas de Gênero, instituído pela Portaria TRE-
PI 688/2020, deliberou-se pela formação do grupo para elaboração de cartilha, a ser lançada por este Tribunal com referida temática, utilizando como
parâmetro a Cartilha lançada pela Secretaria da Mulher da Presidência da República, com a participação de diversos órgãos locais, dentre eles o TRE-PI,
cujo documento encontra-se disponível na página das mulheres na intranet - #Participa Mulher.

A seguir, enfatizou que um dos objetivos do Plano de Ação “Promoção de políticas de gênero no âmbito do TRE-PI - Igualdade e equidade entre homens e
mulheres” consiste em: Criar material educativo (Cartilha digital) sobre a importância da participação da mulher na política/judiciário/executivo.

Mencionou que o grupo em questão, designado para realizar estudos prévios destinados a elaborar a minuta cartilha MAIS MULHERES NA POLÍTICA
do TRE-PI, é formado pelas seguintes servidoras: Clícia Marques, designada para coordenar os trabalhos, e composto pelas servidoras Rivelina Remet,
Denise Berger e Juliana Vilarinho. A servidora Mariana Nery, passou, contudo, a ser convidada a participa, participante da reunião, como colaboradora
voluntária do projeto, em razão da afinidade com o tema.

Esclareceu que a reunião havia sido previamente agendada para ocorrer dia 30/6/2021, às 10h, por videoconferência, contudo, em razão de outras reuniões
realizadas na referida data, com a participação das servidoras membros do grupo, o ato foi adiado para a corrente data.

Nos termos da mensagem convocatória,  a presente reunião tem por objetivo  deliberar acerca do planejamento,  estudos preliminares,  indicação dos
conteúdos que devam constar e a elaboração de minuta do referido documento.

Feitos os esclarecimentos, passou-se a analisar os itens da pauta.

Pauta 1: Deliberação acerca do planejamento para a elaboração da Cartilha Mais Mulheres Na Política - Deliberar acerca do planejamento, estudos
preliminares, indicação dos conteúdos que devam constar e a elaboração de minuta do referido documento.

A coordenadora do grupo, Clícia Marques, registrou que a Cartilha educativa em questão deve utilizar como parâmetro a Cartilha Mais Mulheres na
Política,  elaborada  pela  Secretaria  da  Mulher  da  Presidência  da  República,  ver  link:  http://intranet.tre-pi.jus.br/unidades/secretaria-de-administracao-
orcamento-e-financas/cartilha-mais-mulheres-na-politica, que contém, no geral, informações pertinentes ao histórico do voto feminino, à importância da
participação da mulher na política, atribuições dos ocupantes dos cargos eletivos do Legislativo e Executivo municipais, orientações acerca das fases pré-
campanha e campanha eleitoral, síntese das regras da propaganda, desincompatibilização, financiamento da campanha e fundo partidário, além de dados
estatísticos e a legislação eleitoral, assim como os canais de informação.

Com efeito, o documento que se pretende elaborar, consiste em mais um importante instrumento de informação (orientação), sensibilização e motivação
para a efetiva participação da mulher na política.

Assim, a coordenadora mencionou que realizou pesquisa preliminares à consecução do objetivo do nosso grupo, compartilho os resultados, até então
obtido, com indicação de fontes de pesquisa, na qual foi verifiquei sumário das demais cartilhas encontradas, inclusive a que servirá de base para nosso
trabalho (do Governo Federal), a seguir:

- Página "#ParticipaMulher, no site do TSE: https://www.justicaeleitoral.jus.br/participa-mulher/ ;
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-  Cartilha Mulheres na Política, elaborada no Field Project 2020.2, disponível no site da FGV elaborada, disponível no link: https://direitorio.fgv.br/
noticia/conheca-a-cartilha-mulheres-na-politica-elaborada-no-field-project-20202-sistematizando ;

- E-book elaborado no Field Project 2020.2 - "Protagonismo e liderança feminina - inovações, negócios e Direito Empresarial", disponível no link: https://
direitorio.fgv.br/noticia/conheca-o-e-book-elaborado-no-field-project-20202-protagonismo-e-lideranca-feminina ;

- Cartilha "Participação das Mulheres na Política: seja um fiscal do Povo", do MPF, disponível no link: http://www.mpf.mp.br/pr/sala-de-imprensa/docs/
participacao-feminina-na-politica-1.pdf ;

- ONU - Publicações: Norma Marco da Democracia Paritária |  Nota sobre Democracia Paritária e mais conteúdos: Mulheres Indígenas | Mulheres Negras ,
informações disponíveis no link: http://www.onumulheres.org.br/areas-tematicas/lideranca-e-participacao/ ;

- Brasil Escola, disponível no link: https://brasilescola.uol.com.br/sociologia/participacao-mulher-na-vida-politica.htm .

Assim, mencionou que será necessário que grupo delibere, em conjunto, sobre as questões:

- consolidar a delimitação do objetivo da Cartilha: que se destina a esclarecer e a motivar a participação feminina na política e a educação de meninas,
futuras participantes da vida pública.

- Delimitar o PÚBLICO ALVO da Cartilha: são as MULHERES de forma geral, ou se caberá espaço para destaque sobre especificações (como, por
exemplo, mulher branca, negra, jovem, idosa, rural, índígena, lgbt, etc).

Pauta 2: Deliberar sobre os conteúdos do sumário da Cartilha

Nesse ponto, a coordenadora, Clícia Marques, destacou que, conforme a Campanha do TSE #ParticipaMulher, "uma sociedade realmente democrática
inclui a participação das mulheres em todas as áreas, inclusive na política".

Assim, para referida reunião, foi sugerido, na mensagem eletrônica convocatória, que cada membro realizasse pesquisa voltada para a coleta dos dados
necessários para inclusão na Cartilha, a qual, de acordo com diretriz orientada, em reunião prévia, pela Coordenadora da presente Comitê, Sra. Silvani
Maia Resende Santana, poderá contemplar o Sumário a seguir, em ordem a ser oportunamente estabelecida:

SUMÁRIO (minuta):

1. Apresentação: Apresentar o Comitê criado pelo Tribunal, para elaborar e executar o Plano de Ação “Promoção de políticas de gênero no âmbito do
TRE-PI-Igualdade e equidade entre homens e mulheres”;
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2. Legislação de regência: Relacionar da legislação de regência, nacional e internacional;

- Mencionar a meta do Tribunal, voltada para cumprir a Meta 9 de 2021 do CNJ - Integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário (Realizar ações de prevenção
ou desjudicialização de litígios voltados aos objetivos de desenvolvimento sustentável - ODS, da Agenda 2030);

3. Panorama histórico: Apresentar o panorama histórico e o atual, com dados estatísticos, com a linha do tempo, do eleitorado e da atuação da mulher na
política brasileira, e no Piauí, município a município;

- Apresentar o histórico de mulheres na política deste Estado, incluindo municípios, no âmbito dos três Poderes e da iniciativa privada;

4. Mulheres na política: nas fases de pré-campanha e campanha eleitoral;

- Mencionar as políticas de cota do gênero (Lei n. 9.504/97, art. 10, § 3º);

- Fiscalização: Destacar as dificuldades até então enfrentadas: fraudes nos sistemas decotas do gênero (candidaturas fictícias e/ou laranjas);

- Mulheres negras;

- Mulheres rurais;

5. Violência política do gênero;

6. Canais de informação: Indicar os canais de mais informação, inclusive do TRE-PI e do TSE (campanhas educativas do Mulheres na Política, disponível
no link: https://www.justicaeleitoral.jus.br/participa-mulher/ );

7. Apresentar a criação de um espaço colaborativo, no TRE-PI, para incentivo à participação das mulheres piauienses na política;

Realizadas pesquisas preliminares à consecução do objetivo do nosso grupo, compartilho os resultados, até então obtido, tais como:

- Página "#ParticipaMulher, no site do TSE: https://www.justicaeleitoral.jus.br/participa-mulher/ ;

-  Cartilha Mulheres na Política, elaborada no Field Project 2020.2, disponível no site da FGV elaborada, disponível no link:

A coordenadora, Clícia Marques, esclarece que as cartilhas que servirão de modelo tratam do âmbito nacional, porém, a cartilha objeto deste trabalho deve
dar enfoque aos registros regionais, deste Estado. Assim, nos itens Apresentação e histórico, sugere, seja dado destaque aos fatos, acontecimentos e dados
estatísticos regionais, relativos às mulheres, ressaltando o percentual de municípios que, nas Eleições 2020, não elegeu nenhuma mulher. Ademais, entende
que a ordem dos itens do sumário acima devam ser deliberadas oportunamente pelo grupo. Sugere que se formem duplas para a compilação dos materiais.

Com a palavra, a servidora Juliana Vilarinho, destacou os seguintes aspectos: que verificou os conteúdos enviados, como as fontes de pesquisa, assim
como as cartilhas do Governo Federal e do Ministério público, assim como o sumário. Elogiou a dedicação e empenho da coordenadora, na realização
prévia do trabalho, assim como a escolha dos conteúdos do sumário. Sugere que se utilize as cartilhas como parâmetro, assim como o sumário, da forma
como foi sugerido. Propõe, que se adote os tópicos, e se divida os itens do sumário entre os membros do grupo. Informa que entrará de férias em julho, mas
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se disponibiliza a realizar os trabalhos em agosto, quando retornará das férias.

A servidora Miram Vieira, ao manifestar-se, mencionou que foi criado no SEI uma unidade específica do Comitê, para fins de inclusão dos documentos
pertinentes. Ademais, concordou com a divisão dos temas entre os participantes do grupo. Esclareceu que não está incluída nesse grupo temático, no
entanto, disponibiliza-se para contribuir. Informa que também entrará de férias em julho (de 19 a 28/7), mas se disponibiliza a realizar os trabalhos em
agosto, quando do retorno.

SUMÁRIO aprovado na reunião (SUGERIDO):

1. Apresentação: Apresentar o Comitê criado pelo Tribunal, para elaborar e executar o Plano de Ação “Promoção de políticas de gênero no âmbito do
TRE-PI-Igualdade e equidade entre homens e mulheres”;

- Mencionar a meta do Tribunal, voltada para cumprir a Meta 9 de 2021 do CNJ - Integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário (Realizar ações de
prevenção ou desjudicialização de litígios voltados aos objetivos de desenvolvimento sustentável - ODS, da Agenda 2030);

2. Panorama histórico: Apresentar o panorama histórico e o atual, com dados estatísticos, com a linha do tempo, do eleitorado e da atuação da mulher na
política brasileira, e no Piauí, município a município;

- Apresentar o histórico de mulheres na política deste Estado, incluindo municípios, no âmbito dos três Poderes e da iniciativa privada;

- Incluir dados estatísticos.

3.  Legislação de regência: Relacionar da legislação de regência, nacional e internacional;

4. Mulheres na política: nas fases de pré-campanha e campanha eleitoral;

- Mencionar as políticas de cota do gênero (Lei n. 9.504/97, art. 10, § 3º);

- Fiscalização: Destacar as dificuldades até então enfrentadas: fraudes nos sistemas decotas do gênero (candidaturas fictícias e/ou laranjas);

- Mulheres negras;

- Mulheres rurais;

5. Violência política do gênero;

6.  Canais  de informação:  Indicar  os  canais  de  mais  informação,  inclusive  do TRE-PI  e  do TSE (campanhas  educativas  do Mulheres  na  Política,
disponível no link: https://www.justicaeleitoral.jus.br/participa-mulher/ );

7. Apresentar a criação de um espaço colaborativo, no TRE-PI, para incentivo à participação das mulheres piauienses na política;
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DELIBERAÇÕES:

1. O sumário foi acolhido pelas participantes do grupo.

2. Foi sugerido pela servidora Juliana Vilarinho que os itens do sumário sejam divididos entre as participantes do grupo.

3. A servidora Clícia Marques registrou que teve conhecimento que a ASPLAN solicita os dados estatísticos do cumprimento das Metas 2021 do TRE-PI,
e, embora não detenha ainda o conhecimento acerca do prazo do cumprimento da meta deste Grupo temático, supõe que caso o trabalho seja concretizado
até o mês de agosto, será um prazo razoável para não ocasionar prejuízos ao Tribunal.

4. Foi sugerido que a ata da presente reunião seja elaborada e enviada às demais participantes do grupo, para que possam avaliar a disponibilidade em se
responsabilizar pelo conteúdo de um ou mais item do sumário.

5. Designado para elaborar a Ata: Clícia Marques.

Ao final, a coordenadora enfatizou que se trata de trabalho de extrema relevância, além de empolgante e motivador para todas nós mulheres, que devemos
abraçar a causa para fazer valer e colocar em prática essa ação afirmativa de Política Pública voltada para a valorização e participação das mulheres
na política neste Estado. Assim, espera-se contar com a presença e participação de todas para esse importante encontro de deliberações e planejamento de
ações relacionadas à POLÍTICA DE GÊNERO no âmbito do TRE-PI.

Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora do grupo, Clícia Marques, agradeceu a presença e colaboração de todos e encerrou a reunião.

Deliberações

Descrição Responsável Data

Divisão dos trabalhos, para fins de dividir os itens do sumário da Cartilha entre os membros do grupo Membros do grupo Até 10/08/2021

Realização dos trabalhos voltados para a elaboração dos conteúdos dos itens da Cartilha Membros do grupo Agosto/2021

Consolidação dos trabalhos e envio da minuta da cartilha à Coordenação do Comitê Membros do grupo 15/09/2021

Participantes



Nome Lotação E-mail Assinatura

CLICIA MARQUES NOGUEIRA COELHO GABVP clicia.marques@tre-pi.jus.br Eletrônica (SEI)

MIRAN VIEIRA DE SOUSA SILVA ASPEG miran.vieira@tre-pi.jus.br Eletrônica (SEI)

JULIANA VILARINHO DA ROCHA SEPAC juliana.vilarinho@tre-pi.jus.br Eletrônica (SEI)

Eletrônica (SEI)

Ata elaborada por Clícia Marques Nogueira Coelho Data 09/07/2021

Unidade de lotação GABVP E-mail clicia.marques@tre-pi.jus.br

Em 09 de julho de 2021.
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